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DELIBERAÇÃO CBH-PS 004/2018, de 27 abril de 2018 
 

“Aprova a complementação do “Plano de Bacias da UGRHI 

02 com as respectivas modificações em seu Plano de Ação 

e Programa de Investimentos”, bem como o “Relatório da 

Situação de Efetivação do Enquadramento” e o “Relatório 

da Situação da Rede de Monitoramento Quali-quantitativo” 

e dá outras providências” 

 

O Comitê das Bacias Hidrográficas do rio Paraíba do Sul - CBH-PS, no uso de suas atribuições e,   

Considerando os resultados da reunião técnica ocorrida no município de São Pedro em 06 e 07 de dezembro 

de 2017; 

Considerando a necessidade de se atender, no que possível, aos requisitos da Coordenadoria de Recursos 

Hídricos - CRHi - no que tange ao atendimento da Deliberação CRH 146/2012 e demais normas relacionadas; 

Considerando a reunião de Diretoria ocorrida em 07/03/2017 onde foram discutidos assuntos relacionados 

às modificações no Plano de Ação e Programa de Investimentos do Plano de Bacias da UGRHI 02, inclusive 

com aporte de investimentos adicionais provenientes da Cobrança para o exercício de 2018; 

Considerando a reunião da CT-PL, ocorrida em 10/04/2018, onde, dentre outros assuntos foram discutidos 

e analisados as inclusões e os aportes ao Plano de Ação e Programa de Investimentos sugeridos pela 

Diretoria; 

Considerando o conteúdo da Deliberação CRH 211/2018 que estendeu o prazo de aprovação e entrega dos 

Planos de Bacias Hidrográficas das UGRHIs paulistas; 

Considerando o conteúdo do Ofício Circular CRHi 071/2017 que, com base na manifestação da consultoria 

jurídica da SSRH (Parecer CJ/SSRH 06/2017), trouxe novo entendimento sobre a aplicação dos recursos 

advindos da Cobrança; 

Considerando as considerações e recomendações do “Relatório da Situação de Efetivação do 

Enquadramento”; 

Considerando as considerações e recomendações do “Relatório da Situação da Rede de Monitoramento 

Quali-quantitativo”.  

 

DELIBERA: 

 

Artigo 1º - Ficam aprovados o “Plano de Bacias da UGRHI 02” juntamente com seu respectivo “Plano de Ação 

e Programa de Investimentos” o “Relatório da Situação de Efetivação do Enquadramento” e o “Relatório da 

Situação da Rede de Monitoramento Quali-quantitativo”. 

Artigo 2º - Os recursos para Investimento da Cobrança aportados adicionalmente para o exercício 2018, que 

eventualmente não forem utilizados em sua totalidade, permanecerão como investimentos remanescentes 

para utilização nos exercícios posteriores até a próxima revisão e atualização do Plano de Bacias da UGRHI 

02 e seu respectivo Plano de Ação e Programa de Investimentos.  
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Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor a partir da publicação no DOE-SP sendo revogadas as 

disposições anteriores, especialmente o artigo 1º da deliberação CBH-PS 010/2015. 

 

Taubaté, 27 de abril de 2018. 

 
 

Ana Maria de Gouvea     Luiz Roberto Barretti 
                                   Presidente          Vice-Presidente  
 
 
 

Engº Civil Fabricio Cesar Gomes 
Secretário Executivo 
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